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Resultado do julgamento da TOMADA DE PREÇO Nº 002/2023, da Prefeitura Municipal de Santana dos 

Garrotes/PB. 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DOS GARROTES/PB - através da sua Comissão 

Permanente de Licitação comunica a todos os interessados que da análise das propostas comerciais apresentadas 
pelas empresas habilitadas, referente ao processo licitatório nº 002/2023, na modalidade TOMADA DE 

PREÇO, que tem como objeto a contratação de empresa para manutenção de diversas ruas na cidade para a 

festa de Nossa Senhora de Santana no município de Santana dos Garrotes - PB, dentro dos prazos e normas da 
Lei nº 8.666/93 de 21/06/1993 e suas alterações posteriores. A Comissão Permanente de Licitação decide, com 

base no Relatório Técnico, anexado aos autos deste processo: 

CLASSIFICAR a empresa, por preencher os pré-requisitos estabelecidos pelo instrumento convocatório: 1º - 

CONSTRUTORA DAKI EIRELI ME - CNPJ: 20.002.412/0001-78, sediada na Rua Miguel 

Primo de Araújo, s/n, centro, Santana dos Garrotes/PB, CEP: 58.795-000, com valor global de R$ 

151.003,04 (cento e cinquenta e um mil três reais e quatro centavos);  

Declarar vencedora a empresa: CONSTRUTORA DAKI EIRELI ME - CNPJ: 20.002.412/0001-78, sediada 

na Rua Miguel Primo de Araújo, s/n, centro, Santana dos Garrotes/PB, CEP: 58.795-000, com valor global 

de R$ 151.003,04 (cento e cinquenta e um mil três reais e quatro centavos); por ter apresentado a proposta 

mais vantajosa para a administração e por ter atendido todos os requisitos do Edital.  

Ante o exposto, abre-se o prazo de 05 (cinco) dias úteis, conforme determina a Lei 8.666/93, para eventuais 

interposições de recursos contra a decisão da comissão de licitação. 

Santana dos Garrotes/PB, 28 de junho de 2023. 

 

Anystteson Wesllem Diniz Araújo 

Presidente da Comissão 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DOS GARROTES Lei nº 137, de 21 de Setembro de 1985 

 
ANO: 2023      EDIÇÃO: nº: 074 SANTANA DOS GARROTES, ESTADO DA PARAÍBA, 29 DE JUNHO DE 2023. 

 

  

ATOS DO PODER EXECUTIVO 
 

EXTRATO DE 5º ADITIVO DE PRAZO DE CONTRATO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DOS GARROTES/PB  

TOMADA DE PREÇO N° 0001/2015 

 

OBJETO: Prorrogação do prazo de execução de obra da CONSTRUÇÃO DE UM QUADRA 

POLIESPORTIVA COBERTA, COM VESTUÁRIOS, NA ESCOLA MARIA SINHARINHA DE 

AZEVEDO, LOCALIZADA NA RUA JOÃO ARAÚJO FONSECA, NO MUNICÍPIO DE 

SANTANA DOS GARROTES, PARAÍBA (FNDE PAC2 E PMSG, ID OBRA 1008463, ID PRE 

OBRA 60495), nos termos e normas do edital e da Lei 8666/93 e suas alterações posteriores. 

 

RECURSOS – FONTE RE RECURSOS: recursos do Ministério da Educação, Fundo Nacional de 

Desenvolvimento da Educação – FNDE nº PAC2 e PMSG, ID da OBRA 1008463; ID da PRÉ 

OBRA 60495; UNIDADE ORÇAMENTARIA: 20.030 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E 

CULTURA; PROJETO DE ATIVIDADE: 27 812 1008 1005 Constr./Ampl. / Restauração de 

Quadra/ Ginásio/ NERL-Núcleo de Esporte Recreativo e Lazer; FICHA: 000091; ELEMENTO DE 

DESPESA: 4490.51 Obras e Instalações. 

 

CONTRATADO: CONSTRUTORA DEL ENGENHARIA EIRELI, com sede na Rua Mãe 

Burrega, 68, Centro – Itaporanga - PB, inscrita no CNPJ: 17.415.942/0001-33. 

 

VALOR: R$ 379.034,24 (trezentos e setenta e nove mil, trinta e quatro reais e vinte e quatro 

centavos). 

 

DATA DA VIGENCIA: 12/06/2024. 
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